
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NlJ!.!ERO 590 

Te 17 de outubro de 1957 

DispÕe sôbre denominação de via pÚbli 
ca do distrito de Santa LÚcia, 

O PREcEITO DO :.:mar:tPIO :JE ARARA..lUA2.". 1 :c;s
tado de são Paulo, de acôrdo com o q_ue decretou a Cãmara Euni 
cipal em sessão de 8 de outubro de 1957, promulga a seguinte
lei: 

Artigo 1º - ~ica denominada Rua 
da Leite a via pÚblica do distrito de Santa LÚcia, 
cípio, com inÍcio no Largo da Estação em demanda a 
ruzeiro. 

~:iro Almei 
dêste Euni -Fazenda 

Artigo 22 - ~sta lei entrará effi vi6ôr na -
d~"a de sua pÚblicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 

?re~eitura do I~unicípio de Araraquara, aos 17 (dezessete) de 
outubro de 1957 (cil, novecentos e cinquenta e sete). 

Rür.:ULO LUPO 
-Ire:~eito I::unicipal-

::'Úblicada na ::::iretoria do Expediênte e Pessoal, na dátec supra, 

DR. CAKDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal. 

~egistrada à fl. 258, do livro competente nº 3. 

IÚblicada no jornal local "0 Imparcial", de 20 de outubro de 
1957, número 6421. 


